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TEXTO / JUSTIFICACAQ
EMENDA MODIFICATIVA

Acrescente-se os incisos 1,1l e ill, ao Art. 6° da Medida Proviséria
n°® 577, de 29 de agosto de 2012, conforme a seguinte redagéo:

I — No caso de intervengéo em concessiondrias distribuidoras
de energia elétrica, deverdo ser observados, obrigatoriamente, os indicadores de
desempenho DEC - Duragéo em horas de interrupg&o no fornecimento de energia
elétrica por unidade consumidora, e FEG - Frequéncia de interrupcbes no fornecimento
de energia elétrica por unidade consumidora, apurados pefa ANEEL, no perfodo de
doze meses anteriores ao afo que declarar a intervencéo.

!t - Devera ser de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento),
0 percentual de descumprimento pela concessionéria objeto de intervengéo, dos
indicadores de desempenho DEC e FEC apurados pela ANEEL no perfodo de doze
meses anteriores ao afo que declarar a intervengéo.

1l — O percentual mencionado no inciso If serd aquele medido
sobre o fotal dos conjuntos atendidos pela concessionéria distribuidora de energia
elelrica, objeto da intervengéo.

JUSTIFICAGAQ
_A presente emenda visa resguardar a necessaria transparéncia e pertinéncia quanto a
aplicagdo dos Indices de Continuidade ou de desempenho, DEC e FEC, medidos pela ANEEL, para
demonstrar a falta de capacidade operacional ou financeira da distribuidora em prestar um servigo
satisfatorio ao usudrio e a0 mesmo tempo apontar sua incapacidade de continuar & frente da prestagéo
do referido servigo.
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